
                        

 

 

Reunião da Comissão de Corridas do Jockey Club de São Paulo, realizada em 25 de 
fevereiro de 2022. 
 

RESOLUÇÕES: 
 

1ª) Comunicar que as pré-inscrições para os GRANDES PRÊMIOS “ENIO 

BUFFOLO” – (G3) - reservado a Produtos de 2 anos, na distância de 1.300 

metros, pista de Grama; e “PRESIDENTE JOSÉ PAMPLONA DE ANDRADE” – 

(G3) - reservado a Potrancas de 2 anos, na distância de 1.300 metros, pista de 

Grama, chamados para o dia 19 de março p.f., serão recebidas até às 16 
horas do dia 07/03/2022, (SEGUNDA-FEIRA), mediante os pagamentos ou 
débitos referidos na Tabela de Valores dos Addeds (VIDE SITE).  

 O ANIMAL QUE NÃO FOR PRÉ-INSCRITO, NÃO PODERÁ PARTICIPAR DA 
PROVA 
 

2ª) Comunicar aos senhores treinadores, que a partir de 07/03/2022 terá início a 

coleta de material biológico para o levantamento obrigatório de A.I.E. (Anemia 

Infecciosa Equina) em todos os animais alojados no Hipódromo de Cidade 

Jardim, CT de Campinas e Jockey Club de Sorocaba (PSI). 
 

3ª) Multar em R$960,00, pelos excessos de pesos constatados nas repesagens, 
A.L.Silva (Consul American e Gym do Jaguarete) – reincidências. 
 

4ª) Multar em R$30,00, por reclamação indevida, R.Viana (On My Own). 
 

5ª)    Multar em R$40,00, pelo mau arreamento, o treinador A.F.Correia (A Reason To 
Live). 
 

6ª) Suspender por 1 (uma) reunião, dia 12/03/2022, por prejudicar competidores logo 
após a partida, A.R.Oliveira (Favorito e Mau). 
 

7ª) Condicionar ao parecer do Starter do Jockey Club de São Paulo futura inscrição de 
Urso de Birigui, por negar-se a partir. 
 

8ª) 
 
 
 
 
 
 

9ª) 

Chamada extra para as corridas de 19 de março de 2022: 
 
M4 - Produtos de 3 e mais anos até 1 vitória, 4 anos até 2 vitórias, 5 anos até 3 
vitórias, 6 anos até 4 vitórias, 7 anos até 6 vitórias e 8 e mais anos até 7 vitórias 
 
1.600 metros – pista de Grama 
 

A partir das corridas de 5 de março de 2022, não deverão ser reunidos no 

mesmo número, para efeito de apostas, os cavalos de um mesmo proprietário 

ou de sua copropriedade, passando a correr sob números de ordem 

diferentes. Porém, em casos de delitos de raia e antidoping, os cavalos 

seguem respondendo de forma solidária, conforme o Código Nacional de 

Corridas. 

 
            São Paulo, 2 de março de 2022           Comissão de Corridas 

 


